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Ofício nº 337/2023/MISSIONÁRIA EDINALVA, JEZEBEL SILVA/GV 
 

Votuporanga, 1 de março de 2023. 
 
Assunto: Solicita emenda parlamentar. 

Senhor Deputado, 

Com nossos cordiais cumprimentos nos dirigimos a Vossa Excelência, que 
intervenha junto ao Governo Estadual, no sentido de viabilizar Emenda Parlamentar no valor de 
R$100.000,00 (cem mil reais) visando melhorar a infraestrutura da Entidade Assistencial Lar São 
Vicente de Paulo, já que a mesma, presta relevante serviço para nossa cidade no que tange ao 
desenvolvimento das políticas públicas sócio/assistenciais. 

Considerando que o Lar São Vicente de Paulo de Votuporanga pertence a obras 
unidas da Sociedade São Vicente de Paulo SSVP – reconhecida internacionalmente por 
desenvolver trabalhos sociais desde 1833. No Brasil tais atividades iniciaram-se em 1872, e em 
nosso Município foi fundado no dia 28 de abril de 1958, sendo uma instituição filantrópica que 
abriga idosos de ambos os sexos, acima de 60 anos, em situação de risco e vulnerabilidade. 

Considerando que o objetivo da Entidade é de oferecer ambiente seguro e 
acolhedor, fornecendo o básico para uma sobrevivência digna, assim como o tratamento para a 
reabilitação do organismo e da autoestima, através de atividades de lazer e socialização. Temos 
também a pretensão de inserção social e familiar, quando superadas as intercorrências que 
levaram à institucionalização do idoso. 

Desta forma, dirigimo-nos a Vossa Excelência, para que intervenha junto ao 
orçamento do Governo Estadual objetivando a destinação do referido valor para a Entidade 
acima citada, para que, assim possa melhorar e ampliar seu consagrado trabalho em face dos 
assistidos e familiares. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos 
protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

MISSIONÁRIA EDINALVA, JEZEBEL SILVA 
Vereadoras 

 
Ao Senhor 
MÁRCIO DA FARMÁCIA 
Deputado Estadual 
São Paulo - SP  
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